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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Reginí~ntÇ>Iritj3rno, ó

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

SENHOR NESTOR BISI -ACICAM, solicitando que nas próximas reuniões com os

empresários de Campo Mourão que possuem o serviço de entrega através de motos

pêra qLJéfa~m um~ ~nípanhéj de consciéntiza~o junto a()s seus funci6ri~riós np

sentido de garantir maior segurança em nosso trânsito.

JUSTIFICATIVA:

Vários são os munícipes que reclamam da forma como os ~

m9t99iCli~tê~pilotêm, pois eles cortam os béjlões, ultr~passam pela direit~, eritram ri9

meio dos carros, fazem manobras arriscadas que colocam não só as suas próprias

vidas em risco como também dos demais motoristas. Tal atitude vem piorando cada

vez mais, e foi alvo de reclamação do site Boca Santa desta data: "Avisos do leitor -

.
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(...) Ap Ne~tpr Bisi: fa~ um favor para nós, cidadãos mourãoenses, e, n~ próxim~

reunião da Acicam, peça aos associados cujas empresas possuem motoboy, que

tomem providências. A exemplo dos demais motociclistas da cidade, eles fazem o

'diabo' no trânsito, proporcionando bela propaganda de suas empresas. Nenhum anda

q~ntro dê veloqidê9~ pe,rmitidê...".

SALA Df: SESSÕf:S, 21 de maio de 2007.

Dr. E~do Teodoro de Oliveir,
Vereador PMDB
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMUlA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇAo,REQUERIMENTOE/OU PROJETOCOMA MESMAOU OPOSTA
FINAliDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) f plOpU",1< :W Jf'!ITlconieudu Iclentlco ou selllelhdllte 'I prOpU'iICdO I:'ro li '1T,II,.HC!() 11

(PI1l anexo) - art 151 § 2° ínciso 11alínea "d" do R I

) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°,DO R.I.

Campo Mourão24de Maio de 2007.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



73212007 - 21/03 - REQUERIMENTO- Sidnei de Souza Jardim - COMANDANTE
DO BATALHÃODE POLíCIA DE CAMPO MOURÃO - SOLICITANDO UMA
MAIOR FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS CONDUTORES DAS MOTOS
QUE FAZEM ENTREGAS PARA AS EMPRESAS DE NOSSA CIDADE, TENDO
EM VISTA ALGUNS EXCESSOS MOTIVADOS PELA PRESSA, QUANTO À
VELOCIDADE E À FALTA DE ATENÇÃO DE ALGUNS MOTOQUEIROS, QUE
OS COLOCAM EM RISCO CONSTANTE DE ACIDENTE.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(...J Requerimento
( 1 Outros

l!i!i1

12007
j2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

12007
j2007
/2007
12007

AUTOR (ES): .....

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

()p Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..........................................

( ) Inorgânico por ferir:.. ......................................................................

( ) Ilegal por ferir: ....................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.........................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ................................................

,

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em rQfS1O ~ 12007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de subs.itutjyo
Qs) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

.


